
  

D  E  C  R  E  T  O                N  o       13.507,   DE  19   DE   ABRIL   DE   2024  

DISPÕE  SOBRE  A  NOMEAÇÃO  DE  MEMBROS
PARA COMPOR O GRUPO DE TRABALHO PARA
ESTUDO  DE  VIABILIDADE  DA IMPLANTAÇÃO
DA ESTRATÉGIA  1.7  DA META  17  DO  PLANO
MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no exercício de suas atribuições constitucionais e legais, amparado no art. 87, inciso IX
da Lei Orgânica do Município e;

CONSIDERANDO a edição do Decreto nº 13.494, de 12 de abril de 2024;

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 462/2024/SEJIN, da Secretaria de
Educação, Juventude e Inovação, datado de 19 de abril de 2024,

D E C R E T A:

Art. 1º O Grupo de Trabalho instituído pelo Decreto nº 13.494, de 12 de abril de
2024,  será  coordenado  pelo  Secretário  de  Educação,  Juventude  e  Inovação  e  composto  pelos
seguintes membros:

SECRETARIA DE GOVERNO E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS
Roberto Peixoto Medeiros da Silva

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
Alan Peçanha Muzy Dias

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, JUVENTUDE E INOVAÇÃO
Paulo Fortunato de Abreu

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
Rodrigo Fonseca Castro

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Márcia Regina Pereira Paiva

SECRETARIA DE FINANÇAS
Gisele de Souza Moura

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS
Thiago de Siqueira Sousa
    
CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Sílvia Almeida Lira

SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE ANGRA DOS REIS – 
SINSPMAR



Andréia Ferreira Campos Jordão de Carvalho

CACS FUNDEB
Walquiria Maria de Lima Pereira

REPRESENTANTE DA CATEGORIA DOS DOCENTES I
Cristiane Cunha Vaz da Silva Inoue

CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS
Rubens Rocha de Andrade
Charles Lindbergh Neves

Art. 2º As funções exercidas pelos membros do Grupo de Trabalho constituído por
este Decreto,  não serão remuneradas  a qualquer  título,  sendo porém, consideradas  de relevante
interesse público.

   Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 19 DE ABRIL DE 2024.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

PAULO FORTUNATO DE ABREU 
Secretário de Educação, Juventude e Inovação
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